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COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO Nº      , DE          2023
(Do Sr. Eduardo Bolsonaro) 

          Requer que seja submetido à
deliberação  do  Plenário  desta
Comissão de Fiscalização Financeira
e Controle (CFFC) o  CONVITE ao
Sr.  Cefas  Luiz  Paulino,  ex-
assessor  do  Deputado  Federal
André Janones, e à  Sra. Leandra
Guedes  Ferreira,  também  ex-
assessora  do  parlamentar  e  atual
Prefeita  de  Ituitaba,  em  Minas
Gerais,  para  esclarecer  suposta
prática  de  esquema  conhecido
como  “rachadinha”  com
funcionários  do  seu  gabinete,  em
Brasília.

Senhor Presidente,

Solicito, nos termos do artigo 24, inciso VII, do Regimento
Interno  da  Câmara  dos  Deputados  (RICD),  a  aprovação  deste
requerimento, para o  CONVITE ao  Sr. Cefas Luiz Paulino, ex-
assessor do Deputado Federal André Janones, e à  Sra. Leandra
Guedes Ferreira, também ex-assessora do parlamentar e atual
Prefeita  de  Ituitaba,  em Minas  Gerais,  para  esclarecer  suposta
prática  de  esquema  conhecido  como  “rachadinha”  com
funcionários do seu gabinete, em Brasília.

JUSTIFICAÇÃO 

O ex-assessor  do Deputado Federal  André Janones –  Sr.
Cefas Luiz Paulino – afirmou à CNN que o parlamentar exigia que
os funcionários de seu gabinete transferissem para ele parte do
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valor  recebido  a  título  de  remuneração,  em  uma  prática
popularmente conhecida como “rachadinha”. 

Na  notícia  –  veiculada  na  data  de  hoje,  pelo  jornalista
Leandro Magalhães, da CNN1 –, o ex-assessor afirmou que “vários
funcionários  passavam  o  dinheiro  vivo  ou  algumas  pessoas
pagavam  despesas  dele  [Janones], como  compras  de
supermercado,  restaurante,  taxas  de hospedagem em site,  etc.
Funcionários tinham que pagar do próprio bolso”.

À CNN, Cefas Luiz asseverou, outrossim, o que se segue:

[...]  a  atual  prefeita  de  Ituiutaba,  em  Minas
Gerais,  era  ex-assessora  de  André  Janones  e
responsável  pelo  dinheiro  entregue  por
funcionários no gabinete.
‘Leandra Guedes era namorada e assessora dele na
época e ela era responsável por pegar o dinheiro de
rachadinha dos funcionários. Nada era pago em banco.
Era em dinheiro vivo’.
[grifos nosso]

No  que  importa,  cabe  registrarmos  parte  do  texto  da
matéria jornalística em apreço:

À CNN, Cefas Luiz Paulino afirmou que trabalhou para
André Janones de 2017 a 2022 e que decidiu deixar o
cargo quando o parlamentar se aliou à campanha do
presidente Luiz  Inácio Lula da Silva (PT).  No site da
Câmara dos Deputados, o nome dele aparece lotado em
2019  no  gabinete  do  parlamentar  como  secretário
parlamentar. O site também consta o nome de Cefas
lotado em 2022.
Ele  também enviou  à CNN um áudio  gravado no  dia
cinco de fevereiro de 2019 no anexo 4 da Câmara dos
Deputados, atribuído a André Janones, em que ele fala
sobre rachadinha. O áudio foi divulgado primeiro pelo
site Metrópoles, e confirmado pela CNN.

1 MAGALHÃES, Leandro. À CNN, ex-assessor diz que Janones exigia rachadinha e cita
prefeita  como  responsável  pelo  dinheiro. 2023. Disponível  em  <
https://www.cnnbrasil.com.br/politica/a-cnn-ex-assessor-diz-que-janones-exigia-
rachadinha-e-cita-prefeita-como-responsavel-pelo-dinheiro/>. Acesso em 27 nov. 2023.
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No áudio  de  49  minutos,  a  que  a CNN teve  acesso,
André  Janones  teria  se  reunido  com  funcionários  e
cobrado  parte  de  salário  de  assessores  para  custear
despesas.
“Tem  algumas  pessoas  aqui  que  eu  ainda  vou
conversar  em  particular  depois  que  vão  receber  um
pouco de salário a mais. E elas vão me ajudar a pagar
as contas do que ficou da minha campanha de prefeito.
Porque eu perdi 675 mil reais na campanha. Elas vão
ganhar mais, só isso. Ah! Isso é devolver salário e você
tá chamando de outro nome. Não é. Porque eu devolver
salário você manda na minha conta e eu faço o que eu
quiser.  Né?  Isso  são  simplesmente  algumas  pessoas
que eu confio e que participaram comigo em 2016 e
acho  que  elas  entendem  que  realmente  o  meu
patrimônio foi todo dilapidado. Eu perdi uma casa de
380 mil, um carro, uma poupança de 200 mil e uma
previdência  de  70  [mil].  Eu  acho  justo  que  essas
pessoas  também  hoje  participem  comigo  da
reconstrução  disso.  Então  não  considero  isso  uma
corrupção, porque isso é… algo que pode até… Não é
segredo, não tem problema ninguém saber. A pessoa
que é amigo, eu entendo que na hora que eu conversar
vai se dispor a me ajudar”.
[grifos do original]

Deste modo, é indispensável que a Câmara dos Deputados,
por  intermédio  desta  Comissão de  Fiscalização  Financeira  e
Controle,  atue  de  modo  a  fiscalizar  as  ações  imputadas  ao
Deputado Federal André Janones, por um de seus ex-assessores e
registradas na matéria divulgada pela CNN, na data de hoje, que
podem  culminar  na  caracterização  da  prática  de  improbidade
administrativa ou mesmo do crime de corrupção.

Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação
deste requerimento. 

Sala das Comissões, em

EDUARDO BOLSONARO
Deputado Federal – PL/SP
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